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I – Disposições Iniciais 
 

A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Administração em 
Administração (PPGA), por meio da Comissão Permanente de Bolsas de Pós-
Graduação, em atendimento ao regulamento do curso, torna público o presente 
edital com o objetivo de selecionar discentes para concessão de bolsas de 
mestrado. 
 

 
II – Das Bolsas Disponíveis 

 
1. Este processo de seleção visa o preenchimento de uma (01) bolsa de 

mestrado disponibilizada pelo Programa de Demanda Social (DS) da 
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES). 

 
2. Os alunos das duas linhas de pesquisa, ingressantes em 2017, podem 

concorrer igualitariamente à bolsa de pesquisa. 
 
3. Os elementos de pontuação contemplados neste processo seletivo são 

previstos nos Artigos 49 e 50, Capítulo VIII, do regulamento do PPGA. 
 

 
III – Dos Pesos e Critérios 

 
4. Os pesos atribuídos para cada um dos elementos previstos são os 

seguintes: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Critério 

Descrição e 
Documento 

comprobatório 
necessário 

Peso 
Pontuação 

do 
Candidato 

Nota do 
candidato* 

Dedicação ao 
programa 01 

Não ter vínculo 
empregatício ou de 
trabalho, constando 
10 pontos para a 
comprovação 
(carteira de trabalho 
com as páginas que 
comprovem)  

0,2 

  

Dedicação ao 
programa 02 

Assinatura do termo 
de dedicação, 
constando 10 pontos 
para a entrega do 
comprovante e 
aceitação dos termos 
(não podendo ter 
vínculos durante a 
vigência da bolsa)  

0,1 

  

Quantidade de 
dependentes 

2 pontos por 
dependente 
declarado 

0,1 
  

Produção em 
livros/capítulos 

2 pontos para cada 
livro ou capítulo 
comprovado Soma da 

pontuação 
nos itens 

multiplicado 
por 0,4 

  

Produção em 
periódicos 
com Qualis 

3 pontos para cada 
artigo comprovado 

  

Produção em 
anais de 
evento 

1 pontos para cada 
artigo/resumo 
comprovado 

  

Nota geral no 
processo 
classificatório 

Nota do candidato 
divulgada em edital 

0,2 
  

Soma**  

 

 
5. A nota do candidato será obtida pela multiplicação da “Pontuação do 

candidato” pelo peso do critério. 
 
6. A soma final corresponderá ao somatório obtido na coluna “Nota do 

candidato”. 
 

7. A quantidade de dependentes deve ser comprovada por meio de 
apresentação de documento que comprove tal fato (declaração de imposto 
de renda com informação de número de dependentes, RG ou certidão de 
nascimento do dependente ou certidão de casamento). 

 



8. Os critérios de desempate seguirão a seguinte ordem: 1 – Maior Número de 
produção em periódicos; 2 – Maior número de produção em livros; 3 – Maior 
número de produção em anais; 4 – Entrega do termo de dedicação ao 
programa; 5 – Idade do candidato mais velho. 

 
 

 
IV – Dos Prazos 

 
9. Os acadêmicos interessados em concorrer neste edital deverão protocolar 

na coordenação do curso sua inscrição, por meio do formulário de inscrição 
disponível ao final deste edital, com cópias dos devidos documentos 
comprobatórios até as 12h de 03/04/2017. 

 
10. Os resultados do presente edital serão disponibilizados eletronicamente por 

e-mail aos acadêmicos inscritos até o dia 07/04/2017. 
 
 

Curitiba, 28 de março de 2017 
 
 
 

_______________________________ 
Prof. Thiago Cavalcante Nascimento 

Presidente da Comissão Permanente de Bolsas do PPGA 
 
 
 
 

__________________________ 
Prof. Jurandir Peinado 

Membro da Comissão Permanente 
de Bolsas do PPGA 

____________________________ 
Prof. Anderson Catapan 

Membro da Comissão Permanente 
de Bolsas do PPGA 

 
 
 
 

_________________________________ 
Tania Aparecida Magalhaes Teixeira 

Representante Discente da Comissão Permanente 
de Bolsas do PPGA 

 
 
 

_________________________________ 
Prof. Thiago Cavalcante Nascimento 

Coordenador do PPGA 
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Candidato Nome:__________________________________________________ 

E-mail  

 

Formulário de Inscrição para Solicitação de Bolsa 
 

I. Regime de dedicação ao programa 

 
1. Durante o curso, sua intenção é dedicar-se ao Programa: 
(   ) integralmente (   ) parcialmente (    ) outra. Descreva: ______________ 
 
2. Atualmente, você possui vínculo empregatício?(   ) Não       (  ) Sim.   
Se SIM 
- Nome da Empresa 
Nome da Empresa: ______________________________Tel: _____________  
 
Data de admissão: ___/___/_____ período em que trabalha: ________  
Total de horas semanais: _________ 
 
- Nome da Escola 
Nome da Escola/Instituição: ________________________Tel: ____________ 
Data de admissão: ___/___/_____   período em que trabalha: ________  
Total de horas semanais: _________ 
 
- Profissional Liberal 
Cargo ou função: _________________________________________________ 
Carga horária semanal: _____________ Renda: R$ 
______________________ 
Qual atividade (descreva sumariamente): 
_______________________________________________________________
_______________________________________________________________
_______________________________________________________________ 
 
 

II. Quantidade de dependente 

 
1. Quantos dependentes você possui? ____________ 
 

 

 

  



III. Produção científica em livros, periódicos e anais de eventos 

 

Publicação 
Pontos 

Registrados 
Candidato 

Registros da comissão de 
avaliação 

Pontos 
registrados 

Observações 

I. Produção em livros/capítulos    

II. Artigos Científicos publicados em 
Periódicos Qualis 

   

III. Artigos Científicos publicados em 
anais de eventos 

   

 



Termo de compromisso: 

 Declaro ter conhecimento das condições e requisitos para a concessão 
da Bolsa-Auxílio CAPES, expressos na Portaria 76, de 14/04/2010 CAPES e, 
também, declaro que, caso tenha vínculo empregatício, me comprometo a 
pedir afastamento integral ou, caso não seja possível, me comprometo a 
desligar-me deste vínculo. 
 
(http://www.capes.gov.br/images/stories/download/legislacao/Portaria_076_Reg
ulamentoDS.pdf) 
 
Declaro também que as informações acima descritas são verdadeiras.   
Curitiba, _____/_____/_____ 
 

 
 
  Assinatura: _______________________________ 

 
 
 
ATENÇÃO: 

1. O(a) interessado(a) deverá trazer sua Carteira Profissional e/ou 
documentos que indiquem a sua situação trabalhista atual. 

2. Elementos sem a devida comprovação serão desconsiderados para 
pontuação. 

  

http://www.capes.gov.br/images/stories/download/legislacao/Portaria_076_RegulamentoDS.pdf
http://www.capes.gov.br/images/stories/download/legislacao/Portaria_076_RegulamentoDS.pdf
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TERMO DE COMPROMISSO 

 

Declaro, para os devidos fins, que eu, 

_________________________________________________, nacionalidade 

_________________, profissão _____________________________, residente à 

(R./Av.) _________________________________________________, no. 

____________________ bairro _______________________ CEP __________ Cidade 

_______________________ CPF___.___.___-__, aluno(a) devidamente matriculado(a) 

no Programa de Pós-Graduação em Administração, sob o número de matrícula 

______________, em nível de __________________, da Universidade Tecnológica 

Federal do Paraná, tenho ciência das obrigações inerentes à qualidade de bolsista 

CAPES e, nesse sentido, COMPROMETO-ME a respeitar as seguintes cláusulas: 

 

I – dedicação integral às atividades do Programa de Pós-graduação; 

II – comprovar desempenho acadêmico satisfatório, consoante as normas definidas pela 

entidade promotora do curso; 

III – não possuir qualquer relação de trabalho com a promotora do programa de pós-

graduação; 

IV – não acumular a percepção da bolsa com qualquer modalidade de auxílio ou bolsa 

de outro programa da CAPES, de outra agência de fomento pública, nacional ou 

internacional, ou empresa pública ou privada, excetuando-se: 

 

a) os bolsistas da CAPES, matriculados em Programas de Pós-graduação no país, 

selecionados para atuarem como professores substitutos nas instituições públicas 

de ensino superior, com a devida anuência do seu orientador e autorização da 

Comissão de Bolsas CAPES/DS do Programa de Pós-graduação, terão 

preservadas as bolsas de estudo; 

b) conforme estabelecido pela Portaria conjunta Nº 01 CAPES/CNPq, de 

12/12/2007, os bolsistas CAPES, matriculados em Programas de Pós-graduação 

no país, poderão receber bolsa da Universidade Aberta do Brasil – UAB, quando 

atuarem como tutores. Em relação aos demais agentes da UAB, não será 

permitido o acúmulo dessas bolsas. 

 

V – não ser aluno em programa de residência médica; 

VI – ser classificado no processo seletivo especialmente instaurado pela promotora do 

curso; 

VII – realizar estágio docente de acordo com o regulamento específico de cada 

programa CAPES. 

 

  



A inobservância dos requisitos citados acima, e/ou se praticada qualquer fraude pelo(a) 

bolsista, implicará(ão) no cancelamento da bolsa, com a restituição integral e imediata 

dos recursos, de acordo com os índices previstos em lei competente, acarretando ainda, 

a impossibilidade de receber benefícios por parte da CAPES, pelo período de cinco 

anos, contados do conhecimento do fato. 

 

Assinatura do(a) beneficiário(a) de bolsa 

DS:________________________________________  

Curitiba, ___ de ____________de 2017. 

 

 

Coordenador(a) do Programa de Pós-

Graduação 

 

 

 

 

Thiago Nascimento 

 

Representante da Comissão de Bolsas Capes 

 

 

 

 

Thiago Nascimento 

 

 


